
MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
Governo '.lo Trabalho e do Progresso 

('ONTRATO DE PRESTAÇ\O DE SERVIÇOS!\" 061-2024 
TOMADA DE PREÇOS N" 022/2023 
fKOCESSO ADMINISTRATIVO~• 243/2023 

<• '1 t~ICÍP!O DF. ,\Gt ,\ FHU. r••'-''"' jurídirn cJ., clircíln púhlicn interno, inscrito no CNPJi'.1F soh 
n :1" 11.(,ll(> 702/0001-65, com s,·dc à R,m Rui Barbosa, 10, Centro, Água Fria-Bahia, neste ahi 

rqvcsemado por seu Prcfoiw. Sr. RF:!1.AN ARAUJO BARROS, brasileiro, solteiro. residente ~ 
dr'lniciliado na Rua Irará, nº 9991, Centro, Água Fria-BA, CEI': 48.170.000, inscrito no CPF o•' 
xi 6. 1 O 1.145-15 e RG n• l 12750577. por meio da SECRETARIA DA EDUCAÇt\O E CULTURA. 
ín,criro no (. NPJ sob o n" 30.6 75.352/000 l-08 representada por sua gestora. Secretária Municipal de 
FJucaçào. a Sra. '\tALUCIA DA SILVA SANTANA, casada, brasileira, residente e domiciliada na 
Fazenda Outm Banda, Malh,íd:1 do Muro - Água Fria-BA, inscrita no CPF nº 40 l. l 56.075-87 e RG N" 
Oi 7 4<)7':> 1 04 SSP,B e\, dorav;:.ntc denominado CONTRATANTE e a empresa ESTRELAS 
COl'\STRUTORA 1.TDA. iris-·rita no CNPJ sob n'' 25.298.07210001-98, com endereço na Rua D 
''ornadu Tabuleiro, Bai,:i (irnnde/BA. C!:P 44.620-000, endereço eletrõníco 
,.,,,,1il~'i,1t,,;;_i,_;,;_:\LU,'l'illl,,mn, ,eprcsrnta,rn neste ato pelo Sr. MARCIO •:STRELA DA SILVA. 
ponador (aí do RG n" l 3493 l 1<5X2 SSP e do CPf n.'' 034.314.415-70, doravante denominado (a) 
CONTR\TADA, finnam o pr~scnte contrato de PNst.ação de Serviço, decorrente da homologu,·ão, em 
de,paclll! datado de 16105/2024, e oriundo d0 prm:cs.~o de licitação na modalidade TOMADA DF 
r•, F((lS V' 02'.:>2021, sujeitando-se os ço•nrnt;rntes a Lei Federal 8.6h6. de 2 l de junho de 191!3, com 
:-ba, ait~ r,u;ü..!~ postcrllnes. e n:-. ,;láusulas ;1oaixo dc.-,critas: 

fL\l'St:LA PRIMEIRA - DO OBJETO 

._ i Constituí objeto deste conrratc1 a REFOltMA DA CRF.CHF. MUNDO F.NC ANTA DO, DO 
ANEXO DA ESCOLA RUBENS CARNEIRO, DA ESCOL,\ MARIA VALDETF. (BAIXA 
DA Ml'.'IIA) E ESCOLA ISAVRA NEVES NO MUN-iCÍPIO DE t\GUA FRIA-BA. sob regime 
de ~mpreitada pur preço unitáno . 

• RFf"OR\11\ D,\ CRECHE \íUNDú l~'-.;CANTAOO. {RS.545.437.88) 
• RI FORMA DO ANEXO [H ESCOL/\ RlJBE1'S CAR"IEIRO. (R$.28 l.18S.57í 

• RFFORVIA DA ESCOLA '.lARIA VM.DFTE (BAIXA DA MINA). (RS.287.417,.15) 

• REf'OR\1A DA ESCOL,\ lSAL:RA :'IEVES NO MUNICÍPIO DE ÁGUA FRIA-BA. (R$.155.897,07J 

! .:. l'stc CmltrJto guarda ..:onfonnidade com a TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2023 e seus Anexo,;. 
•nc·iuin,1o-se. ainda, ;'1 Propus!:; d,· Preços da CONTRATADA demais documentos constanrc, do 
h,icçss" .\dmmistrallvo n" 2~, 20:C3 que. indl·pendentemente de transcrição, fazem parte integrante~ 
C\1,11µkmcntar deste Inslrumcnin, 

fi.Ál'Sl'LA SEGU'lDA- REGIME E FORMA DE EXECUÇÃO 

2.' O CONTRATO devert, ser cxec<1tado de fom1a indireta, sob regime de empreitada por preço unitário 
e úe .icordo com as condições avençadas no presente contrato e principalmente observando a Lei Federal 
n" 8.666!93. com suas modificações. respondendo a parte inadimplente pelas consequências de sua 
in~··<cCtL.:;ôo tota1 ou parciaL 

CL-Ü'Sl'LA TERCEIRA - DO YALOR E FORMA DE PAGAMENTO 

O t ONTRATANTE paga,ó a CONTRATADA o valor global estimado de R$ 1.277.306,87 1t:m 
--- .,,_.,., ...... ·---. ··--··-··--' , ____ ,_,,, ________ _ 
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milhão, duzentos e setenta e s..ie mil, tri;zentos e ,eis reais e oitenta e sete centavos); 

J.2 Os pagamentos d~-corrcmcs deste contrato serão quitados mediante transferência bancária/ordem de 
cré·ditn cm nome da CONTRATADA. no BANCO 00 BRASIL S/A, Agência n" 1488-S, Conta 
Corrente nº 17.220-0 . 

. 1.; O pagamento será realizado no pra,o máximo de até 30 (trinta) dias. contados da apresentação da 
Nüta fr,caltfatura; 
JA f:: vedada expressamente a rcalizaçãn de cobrança de fonna diversa da estipulada neste Contrato. cm 
,:,p~cia: a rnhrança hancàna. rn,:diante boleto ('U mesmo o r,rotcsto de titulo. sob pena de aplicação da;; 
,111çücs prcvi,tas no editai e imknização pelos danos decorrentes. 
J.'> O pagamento será cfetual!o ,k acordo úlm as medições aprovadas pelo Fiscal do Contrato. No caso 
da parecia relativa à última mcdi~·ào, o pagamento somente será efetuado após o Recebimento definitivo . 
.l.6 A Nota Fiscal;Fatura será l!mitida pela contratada de acordo com os seguintes procedimentos: 
l .1, 1 .. •\o final de cada dar~ da execu.;ào contratual. conforme previsto no Cronograma Físico­
f-:runc,·iro, a ,·ontraiada apreséntará a mediçãc, prévia dos serviços executados no período. através de 
pi:lllilha t' memória de cálculo detalhada . 
.1.6 2 I; 111a etap;i serit consickrnda <!fetivamcnte concluída quando os serviços previstos para &Jucl.1 
ct:,pa, no Cronograma Fisicu-Fmanceiro. estiverem executados em sua totalidade e aprovados pelo 
l ,,cal do Co111ra10. N:io serão c-1nsidemdos como serviços executados a simples entrega e/ou estocagcrn 
d,, materiais no canteiro da obra. 
1.(,J Cumprido o disposto nos subitens 3.6. I e 3.6.2 a Contratada emitirá a Nota Fiscal!Fatura. 
ohríg:itunamentc com o núméro de msc1ição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e de 
proposta de preço e no próprio ,nstrnmento de contrato, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
,.,ni,1 ou,w C"lf> J. 
J. 7 Se a contralilda \ ier a adian1:ir a execução dos serviços, em relação à previsão original constante no 
Crcnograma Fisico-Financeiro, roderá apresentar a medição prévia correspondente, ficando a cargo do 
Lúntrat:mtc aprovar a quitaçã,> ~mt.ccipada do valor respectivo. 
J.::i O Contrntante terá o prazo de l 5(quinzc) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da 
medição. para aprovar ou rej,:itar, no todo ou em parte, a medição prévia relatada pela Contratada, bem 
cdmo p~irJ an1 li.ar a c~rntOrm1dt1de dos -,e1Y'ços executados . 
.l.K. 1 A vcrífkaçào da e:<:eéuçiio do objeto ocorre mediante comprovação da compatibilidade com o 
nmjcto ,: a conclusão da fase' 011 etapa pr<:vista no cronograma elaborado pelo Município, em anexo. 
s:nJo vedada a medição dt: scrv,~·o, unitárius executado,, que nào compõem etapa concluída; 
3.x2 A aprovação da mcdiçàü prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das 
n::,pom,abilidades contratuab. ns:m implica ace1taçào definitiva dos serviços executados. 
1. 9 O pagamento será precedido de consulta a regularidade fiscal e trabalhista, parai comprovação t!e 
cun11irimcnto dos requisito, de habilitação estabelecidos neste edital. 
; . , 'l l\a hipú,c,.: de irregubri,bde. a cont;11tada deverá regularizar a sua situação no prazo de até I 0(dezí 
dia;, sob pena de aplicação das penalidade, r,revistas no edttal e seus anexos e rescisão do contrato . 
. l.: 1 Ha,et1do ~rro na apre~enrnçào da Nc,1$ Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contrarnçiiu. 
011. ainda. circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 
comratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após 
a r,,guL1ri7açãn da situação, niin ,1carreumdo qualquer ónus para a Contratante . 
. 1.1 2 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efotuará a retenção dos Impostos previstos cm 
L;: i 
., • \ Quanto ao Imposto sobre '-.erviços lk Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na 
1.ci Complcmc-ntar nº l ltd)J. e legislação municipal aplicável. 
.l. A t\ ;\dmini,tração d~duzirá do mont:mte a se~ pago os valores correspondentes às multas e ou 
ind~nizai;ões devidas pela contramda. 

---- . -- ----- _____ , __ ... ., __ ,_,._, _____ ., ______ . 
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. ""-----··- .. -- ~--·--·-··· 
', O desconto de qualquer valor no pagamento devido a contratada. exceto o ISSQN, será precedido 

de pmc~sso administrativo ern yue será garantido ã empresa o contraditório e a ampla defesa, com os 
rcçursos e meios que lhes são increntes. 
3.16 É vedado ao contratado tnmsforir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato . 
. l., 7 Qunnd'1 da ocorrência de cvcntuai, atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela 
Admini,trn.;ão. o valor devido deverá ser acrescido de compensação financeira. e sua apuração se fará 
<lc.;dc " data de seu vencimcnr,, até a d.1,a do cfotivo pagamento, cm que os juros de mora serão 
cnlculados à mx11 de 0.5% (meiu por cmto) ao mês. OLI 6% {seis por cento) ao ano. mediante aplicação 
dn'-> 1,a.·g11inrc~ fiímlulas: 

l=(TX/100)/365 
f: '1 ,, l , '.J x VP, onde: 
1 •· , Índi,-, de atualização fmanc,•ira: 
T'\ " fl,Tcentual da taxa de juro, ele mora anual: utilizar IPCA (IBGE); 
F \i ~ l· nca'."glY-.i rnoratórios: 
,,1 Núm~r,, de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
Vi' V:tlor <lR parecia cm atrn,<>. 

Parágrafo Único. Na execução do presente conrrato, as despesas relativas a mão de obra representam 
,ir, •owl de lt$ 510.922.75 (quinhentos e dez mil novecentos e vinte e dois reais e setenta e cinco 
c1•nlarns), corrcspondenk au pcrccnmul de 40¾ (quarenta por cento) do valor total cstimad,,. 
conforme composição de pre,;o, apresentada pela CONTRATADA. 

Cl.c\l'SLLA OU ARTA·- DA VIGÊNCIA 

~. l. O contrato ter:í ·ngênci.1 de 12(do:r.e} meses, contado, a partir da data de assinatura do presente 
h,rmo. podendo s<"r prorrogndo nos termos da legislação vigente, a critério da CONTRATANTE e 
..:oi~c(mJâncü1 da contratadt1. na..; mesnms condições contratuais, mediante tem10 aditivo. 
4,_' O pr::zo de ~xccuçào dos ;,•1viços será aquele constante· do cronograma flsico financeiro, elaborado 
pe!,, S~1or de F.ngenharia. constante do ANEXO 1. 
l'arágrali.i Cnico - O praw de ,·,acu,:ão d0 objet0 lícitação será contado da data de emissão da ordem de 
s;,;·n'IÇO 

Cl.ÁIJSULA OUJYfA- DA ORIGEM DOS RECLJRSOS 

5. i ,\ despesa ,Qln a contrataçdo do servi1:o correrá a conta da seguinte dotação orçart,entária: 

fl<>•a,·:1,1 Orçamcntán3: Fl/NDO MUNICIPAL DE EDUC'AÇAO DE AGUA FRIA 
i. 'n•dmk OrÇJlll~ntúria, 5000 • SCCRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Atr,idade l Proj.:to: .1003 - CONSTRUÇAO, AMPLIAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO DAS UNIDADl:S 
D.\ REDE FlSICA ESCOLAR 
L icmcn10 de Despesa: 4490.51 üíi - Obras Instalações 

3390.39.00 - Outros serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
h,rh?: 1500 
CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTI.A 

,,. : A co:-. lRA TADA efetuará cauç:\o no \'ttlor de R$ 63.865,34 (sessenta e três mil oitocentos e 
•:.,-,enr;, e ,:itko reais e tnnt:1 e quatro centavos l correspondente a 5¾ (cinco por cento) do valor do 
,:'.lntraw, no prn,:o de 05 (c•nco ., dia, contados da assinatura do presente termo, para garantia do perfeito 

... -,,"_~,,, ____ ,. _____ _ 
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._ __ .. --·· ··--- -- .. -- ----- -- -----· 
rnrnpri1111.:nto do presente, de acord(, ..:mn o parágrafo 2º do artigo 56 da Lei R.666/93, nas modalidades 
de garantia prc,istas no int.:iso 1. li e Ili do§ 1° do mesmo artigo. 
h.i A izaramia Jfü'~tada podcrú ,,.,r ,ubstit11ída mediante requerimento da CONTRATADA, respeitadas 
;" modalidade, previstas na 1.c, nº fi.6b6.9.1. com todas as alterações e modificações nda introduzidas. 
1•. ; JJcsde que cumpridas. as onrignçúcs nssumidas, a garamia prestada será liberada ou té>lituida ap~» 
,, t,'rmino do rnntrato, mediante rcqucrin~cnto endereçado ao COXTRATANTE. 

('1.-\USl/LA S~:TIMA - DAS SANÇÕES 
7. 1 A Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a prévia defesa, pela incxecuçào total 
011 parcial du objeto do presente Edital: 
! . , \dw,t0nda: de que trata o inciso 1. do art. 87. da Lei n" 8.666/93, podendo ser aplicada nos seguintes 
1.'.J ..;, }",~ 

"i llcs,·,11:iprimento das cibrigacôes c rc,pnnsabilidades assumidas na licitação; 
,, , ( ),1tr<1s ocorr(·ncías que po.,smn acarret.1r transtornos ao andamento dos serviços, desde que não caíb,1 
J :iplicação d,, pcnafülade mais grave. 
L. Mulrn(sí. quc dcwrá(âu) scr recolhida!s)junto à Secretaria de Finanças do Município. a ser quitada 
de acordo com insrrnções fomec1das pela Contratante, podendo ser: 
.1j cc 1 Jlº', (um por cento) do -,;Jor dos ,crviços não executados, previstos neste Edital e no Contrato; 
ti, ,k 2% (,k,i·, por cento; do v,1h1r <l:.i obra por infração a qualquer condição estipulada no Edital e no 
Cuntr:n;,, nas hipótt.'SCS não prc·vístas na nlinea anterior, aplicada cm dobro na reincidência. 
: : - ~~ü~fk"!L--àt; tcrnporúri~t J~ parti..:ipaçãc em !icitaçfüJ e impedimento de contratar (.·um 1 

·\l\Jnini,traç.io, por prazo nào rnperior a 2 (dois) anos; e 
IV - Dcclaraç,1o de ínidoncidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
pcrJurarcm os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
auroridade que aplicou a penalidade. depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
r ,,ultanres e dc,po1s de decorrido o prazo da sarn;ão aplicada com base no inciso anterior. 
,.' ,\s multas &plicadas d0vc:rüo ser recolhidas ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) dias, a 
contcir da data da notiticaç5o, podendo a Contratante descontar o seu valor das notas ti$cais e/ou faturas. 
1 ,1 ,·aw ct,, ,,wxistêncm ou ,nsufíciênc11 de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
:1dnúnistrativamente ou insente, como ü,vida Ativa do Município e cobrado mediante processo d~ 
e\..:cüi.;áo fisi.:a!. ço1n os en~argü~: correspondentes. 
7.3 .<\s sançôc, previstas nos incisos l. li! e IV poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso II, 
i'arnltada a defesa prévia do inl,'rt.:ssado. no respectivo processo. no prazo de 05 ( cinc(l) dias úteis. 
7 .. 1 Ficarão ainda sujeitos /;s pt.'nalídades rrevist.is nos incisos: lJI e IV. do artigo 87, ,:la Lei nº 8666>9:I 
,,: aitcr,ii;iks p(•steriorcs, os prníhsi,Jnais OJ as empresas qu~: 
,,; Tenham sofrido condenaçào definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal nn 
,_ •,-,llhirne-ntn dt~ quaisquer tr1h1 nos: 
"! Tenham praticado atos ilícitus visando frustrar os objetivos da licitação; 
e i Demonstrem não possuir ttloneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
pr,uicados 
i .. , As penalidades só poderão ser relevadas nas hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente 
,,_:;tilke1do e ;:omprovodo. ,1juízo da Admmistração. 

LL\lJSULA OITAVA- DA RESCIS,\O 
,'s. • E:..1:.~ Cl,ntratv poderá ,-..;r n:~1. indiJo unilateralmt:nh: pelo Contratante. por conv'-·niénc1.z1 

admimstrativa ou por infringt'ncia de qualquer das condiçõl!s pactuadas; 
S.2 O não ,Lllnprimento da, di,posíçõcs cspecitic:idas neste Contr,1to implicará automaticamente na 
quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativo prevista no art. 77 da Lei Federal Nº 8.666193, 
réc•,mhec1dos desde Já os clírcítos da Administração, com relação às nom1as contratuais e as previstas 

Rua Rui llarbosa, 10 - Centro-Água Fria - BA- CEP: 48170-000 
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MUNICIPIO DE ÁGUA FRIA 
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____ Gover~10 do Traba~~~-~~~~r:~_re_s~~- __________ E:~~;~1~2 
é111 1 ci ot: Rc~ulamcnto di,p,1sta, 11<> presente instrumento: 
i\.; O presente Contmto .: ~srmdivcL am<la ind.:pcndcntrn1cntc de qm1lquer intcrp.:lação Judicial on 
Fxtra-Judiciul. nos casos de: 
x _ _; 1. Omissüo de pagamento pda Contratante: 
iU.2. Inadimplência de qualquer de suas d{msulas por qualquer uma das partes; 
~ .. 1.3. Acerto cm comum ac,,rdo por iniciativa de uma da, partes, mediante aviso por escrito com a 
a,n,:ccdência de 30(trinta) dias. 
8.4 llc,.:un1primo:nto do dispnw, 110 mc·i.,o V do art. 27 dn Lei n" 8.666/93, sem prejuízo das sanções 
r1:11ai~ \..(lbi, ci-~. 
~.:' A rcscisii,1, devidamente motivada nos autos. será precedida de procedimento administrativo, 
'"'cgurnda o contraditório e a ampla dcfcsn. 

CLÁl'SlJLA .\ONA - DAS OHRIGAÇÜES 
,; A Contratada Obriga-~c 3 <:oncéder livre acesso aos documentos e registros contábeis da ernpres~. 
r,:li:·rcntes ao ob_1eto contratado, para os ,crvidores do órgão ou entidade pública concedente e dos órgãos 
,h- l:nntruk intl!rnu e cxten10: 
,; __ : -\ ,üt'ircu,,da e rc•,po11sáYcl p,:;ios da,10, cau~ados ú Administração ou a terceiros, decorrente, de suJ 
cul,la ou dolo na ex<.-cução do nmtrato. 
,, __ ~ O recebimento provisólio oH definitivcJ do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos 
pr:~'.,lllLOS resultantes da irn:orrc121 ,~xccuçàr1 do contrato; 

DO CO~TRAT ANTE: 
u) Proceder à definição precisa do objeto deste contrato, por cspc.:íficaçõcs e rdc1·ênc1as 

necessárias a sua pcrtcira cxccucào pela CONTRATADA; 
hJ HcJ!iz .. ~r o pab:1m.:11to ele acor._J.J nim o di;;p,)sto na cláusula J·" do presente contrato; 

r l Faur o m:ompanhamc:nto t' 1is..:alização da execução do contrato, atrnvé, de Comissão 
designada, 

fl.\ CO~Tll,\ TADA: 
a) Aprcs,·ntar a COSTRA r A~TE, no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a assinatura deste contrato, 

hi 

e) 

dJ 

e) 
J) 

g) 
h1 

i) 

Guia dt· Recolhimento da ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Engenheiro 
Respon~ávd pda cxe~·uçâo da obra: 
i'ro, :d~nciar a \fatrirn, , da übnjunto au INSS cm seu nome, figurando a Prelcinira Municipal 
de Água Fria somt:nte como solidária, e apresentar ao Departamento de Obras e Engenharia 
desta Prefeitura o Certilicado de Matrícula da Obra junto ao INSS; 
t':xecutar o objetn conirntado de acordo com as norma, técnicas, de seguran.;a e legislação 
vigente: 
Responsabilizar-se por quaisquer danos cau,ados direta ou indiretamente ao CONTRAT ANTF 
c/011 a 1erceiros, em ran1u da prestação do serviço; 
Não subcontratar prestação do serviço, sem prévia aprovação do CONTRATANTE: 
. \presem ar junramcmc cs.m, a nota fiscal, recibo de quitação com terceiros, qu:mdo autoriza,h 
,ubwntrataçiío, rcfúcnte ao mês imediatamente anterior ao vinccndo; 
bnim nota fo;ca[,r~c1bq de quimçiío; 
Mant<'r, durante to,la a ;;xecuçào deste contrato, cm compatibilidade com as obrigações por ele 
as:~l1t1ú.Ja!'t, todas d:-i condiç,ic.-. de habilitação e 4u;.tlilicm,;ãu cx.igidu-s por oca~iào da as::-i.inatura 

e.lo mesmo: 
Are:\!' mm despesas de salário, encargos e demais beneficios sociais, dos funcionários 
comra1cldos, responsabilí:rnndo-s,: pelos atos praticados pelo mesmo e excluindo O 
(:()~TRATA,~TE dt 1.1~u!s:..:uer ônl1s: 

. --- ----. ------·-··-· ·----·------·-- -------------------··· 
Rua Rui Barbo••• 10 •· Centro -Agua Fria - 8A • CEP: 48170-000 

CNP J: 13.606. 70Zí0001·65 Tel/Fax: (75) 98252-8764 
Email: s~tor.contrato~@l!K,uafna.ba.gov ,br 
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j) Apresentar a cada medição. a devida regularidade dos contratos de trabalho. através da 
apresentação das Guias de Recolhimento do FGTS e de lnfonnações à Previdência Social 
( GFIP), relativas aos trabalhadores que prestaram serviços no período. no caso de contratação 
de obras de engenharia 

k) Aceitar. nas mesmas condições contratuais. acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial do Contrato. com a devida atualização. com base no art. 65. inciso li 
da Lei 8.666/93, atualizada: 

1) A responsabilidade pela qualidade das obras, materiais e serviços executados ou fornecidos é da 
e111presa contratada para esta finalidade. inclusive a promoção de readequações. sempre que 
detectadas impropriedades que possam comprometer a consecução do objeto ajustado. 

m) 

CLÁllSllLA DÉCIMA· DA PUBLICIDADE 
O CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do conrrato bem como dos extratos de termos 
aditivos. se for o caso, e outras detem1Ínadas em Lei. na forma prescrita no art. 6 l. parágrafo único. da 
l .eí nº 8.666/93. em resumo. no Diário Oficial Eletrônico do Município de Água Fria. 

CL~l!Sl:t,A DÉCIMA PRIMEIRA. DO FORO 
Para todas as questões oriundas do presente contrato será competente o foro da Comarca de Irará - Bahia. 
,om exclusão de qualquer outro. por mais privílegiado que seja. 
F rmr estarem justos e aconlado,. as partes assinam o presente contrato em duas vias de igual teor, para 
que se produzam os efeitos de Lei. 

e ontratantc; 

Contratada: 

Nome: 

' A 
SECRETA AO E CULTURA 

O • A A • 297/2022 

Nome: 

ris. 29s.01210001-9s 
ESTRELA CONSTRUTORA LTDA 

RUA D, POV. TAf:JULEiRO S/1::12 
ZONA RURAL -CEP: 44.620-0vO 

L BAIXA GRANDE-l!A _! 

Rua Rui Barbosa, 10 - Centro -Atua fria - BA • CEP: 48170-000 
CNPJ: 13.606.702/0001-65 T•I/Fox: {75) 98252-8764 
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